
tas, técnicas e outras pessoas qu
exerçam suas atividades nos Campo
da educação, cia cleriela, da cultur
e do esporte.

ARTIGO IV

Cada Parte Contratante estudará a
.posaibilidade de conceder anualmente
bolsas de estudo de nível universitá-
rio à estudantes, profissionais liberais
técnicos, cientistas ou artistas da ou
tra Parte.

ARTIGO V

e

a

armo Lie
Cada unia .das Partes Contratante-á

aplicará aos técnicos, professores o
estagiários da outra Parte, bem canso
as snas fainflias e pertences, as WS,posições em vigor no seu terrltórioi
no que se refere a privilégios o
imunidades.

0 mesmo principio se aplica à enatrade no pais de equipamento enviade
pela outra Parte Contratante, cies,
tinado a uns projeto específico.

ARTIGO X
-Sempre que houver necessidade, a3artes Contratantes se consultarttO •

DOCUMENTO MANCHADÓJ DOCUMENTD • iLEGÍVEL 

REPÚBLICA PEDERATIVA DO BRASIL.

'DIÁRIO-	 •
SEÇÃO 1 ... PARTE 1

DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1989

o

ANO CXI N9 221

O Governo da República Unida dos
Camarões e o Governo da República
Federativa do Brasil,

Fiéis aos altos ideais da Carta das
Nações TJnidas;.

Desejosos de reforçar e de estreitar
as relações culturais entre seus paí-
ses, de modo a desenvolver g coope-
ração .intatua nos domínios literata°,
artístico, científico, técnico, uni-
versitário e esportivo;

Animados do desejo de ver prosse-
guir a obra de aproximação entre os
Cai-clarões e o Brasil;

Convieram no segainte:
ARTIGO

As Partes Contratantes comprome-
tem-se a 'proteger e á desenvolver, na
medida de suas possibilidades, as re,
!ações entre os dois países nos planos
cientifico, técnico, 'universitário, es-
portivo e, particularmente, no campo
artístico e cultural de modo a contri-
buir para o melhor conhecimento das
-respectivas culturas e atividades na-
queles- setores.

ARTIGO II

•

As Partes Contratantes Coniprome-
tem-sé à proceder ao exame das con-
dições nas guaiá será reconhecida,
para fins universitários, a equivalên-
cia entre os diplomas e títulos univer-
sitários expedidos noa dois países.

ARTIGO V/

As Partes Contratantes encorajarão
a cooperação. no domínio cinematográ-
fico; através cio intercâmbio de fil-
mes culturais e a organilação de ou-
tras Manifestações nesse campo.

ARTIGO VII
Cada Parte Contratante comprome-

se á facilitar a organização no terri-
tório da outra Parte de exposições ci-
entifieas. e artísticas; de conferências,
concertos, representações e de espe-
táculos, assim como de competições
esportiVas.

ARTIGO VIII	 •
As Partes. Contratantes conceder-

se-ão mutuamente, segundo proceSso
a ser determinado, e sób reserva de
segurança nacional, todas ar facilida-
des para a entrada, nos respectivos
territórios, de livros, jornais, revistas,

.publicações musicais, reproduções ar-
tísticas, fitas magnetofônicas e filmes,
dettinaclos a estabelechrientos de ca-
ráter educativo, cultural ou espor-
tivo.

ARTIGO XII

O presente Acordo é concluído sem
'limitação de tempo.

Cada Parte Contratante notificar
a outra Parte sobre a conclusão dà
fermalidades necessárias à éntrad
em vigor do Acorde, cuja vigência te
rã inicio a partir da data da sáltirri
notificação.

Cada Parte Contratante poderá pro-
por a revisão- do Acordo ou denuncia-
lo. A denúncia produzirá efeitos Seis
Meses após sua Mistificação.

A. denúncia não afetará os progra-
mas e projetos em fase de execução;
salvo quando as Partes conviereni de
maneira diversa.

Feito em launcié, aos 14diad do mês
de novembro de 1972, em dois exem-
plar" nas línguas Irai-seta e portu.
guesa, ambos ás textos fazendo igual-
mente fé.

Pelo Governo da República Federa-
tiva do Brasil: Mário Gibson Bar-
bom. — Pelo Governo. da República
Unida dos Camarões: Vincent Efon.
ACORDO DE COOPERAÇAO TEC-

NICA ENTRE O GOVERNO DA
REPUBLICA UNIDA DOS CAMA-
ROES E O GOVERNO DA REPU-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

O Governo da República Unida- dos
Camarões e o Governo: da 'República
Federativa do Brasil,

Desejosos de promover o conheci-
mento mútuo;

Considerando que deverão ser cria-
das condições para Possibilitar o aces-
so às experiencias e conhecimentos
específicos, adquiridos pelas Partes
Contratantes, nos campos industrial,
agrícola, científico e de administração
pública;

ARI'IGO /I
Com base nos conhedrifeilte, s adqufc

ridos durante essas visitas poderitO
ser elaborados, nos casos que foren1
julgadós. de interesse, programas de '
cooperação técnica através de:

a) envio de técnicos, individual
mente Ou em grupas;

...~11MI•t
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'TERÇA-FEIRA, 20 DE NOVEMBRO DE 1973

ATOS DO- PODER EXECUTIVO-
( 0 ) DECRETO N.° 73.158 — DE 14 DE

NOVEMBRO DE 1973

'Promulga o Acordo Cultural e o Acor
.do de Coopèl'açaá Técnica Bras

Camarões.
O Presidente da República
Havendo o Congres.sa Naciona

aprovado, pelo Decralo- Legislativ
n.2 49, de 28 de agosto de 1913,
Acordo Cultural e o Acordo de 1ookae
ração Técnica, concluídos entre a Re
pública Federativa do Brasil e a Re
p ca nida dos Camarões,-em Ia

sr	 undé, a 14 de novenihro de 1972;
E havendo os referidos Acordos. „as

conl.rmidade, .respectivamente, •otn
seus artigo XII e artigo. XI, entra-
do em vigor a 20 de setembro de 1373;
Decreta que os Acordos, apenses

por cópia ao presente Decreto, sejam
executados e cumpridos trto inteira-
mente Como neles se contém.

Brasília, 14 de 'novembro de 1973;
• 152.° da Independência e 85.° da

República,.
ACORDO CULTURAL ENTRE A RE-

PUBLICA UNIDA Dos CAMA-
35ES E A REPUBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL,

o
o

a

C

1
c

ARTIGO IX
-

As Partes Contratantes -encorajarão
o intercâmbio de programas culturais
e artistices- entrá suas emissoras- de
rádio e de televisão..

ARTIGO X
Cada 'Parte Contratante comprome-

te-se .conceder aos nacionais	 oti-.tra -Parte	 mesmas concliçõeS de,
acesso á seus monuinentos,
ções científicas, centros de pesquisas,
bibliotecas, arquivos- públicos o outras.
instituições cUlturais dependentes- do
gstado, -respeitada a :legislação inter-na de. cada pais.

zumcio xt
Sempre que hotzve necessidade, as

-artes Contratantes .cOnsultar-se-ão
obre a oportunidade de organizar nos
ainarões ou- no Brasil a- reunião de
má Comissão Cultural Mista cama-orierisé-braSileira encarregada de fa.
ilitar a aplicaçãodo presente Açor.'o

cl

c
o
a

e
,q

Convencidos de que esse intercarn-
bis) de experiências poderá sér de
aplicação imecliÉsta, te,ndo em, vista a
semelhança das conciiçõea ecológicas
tropicais 'e de se tratarem de países
em vias de desenvolvimento;

Desejosos de acelerar a formação e
o aperfeiçoamento da seus quadros
técnicos;

Convieram no seguinte:

•

ARTIGO 1
As Partes Cohtrata,ntes. organizaxão

risitas de estudo e Informação de
uncionário.s de alto nivel, encarrega--
4)S da formulação' e execução dos:
lanos e programas de desenvolvi-.
cato -de seu pais, para conhecer as

ondições e facilidades existentes ma
utra Parte, nas campos industrial,
gricola, científico, do administração
fiblica e da metodologia de formação

aperfeiçoamento profissienali de
uadros técnicos

•

á..
b), troca de informações Sobre

á assunte de interease• comum;
c) envio de equipamentoa. pensáVel à realização: de um prejet0

específico; e
cl) treinamento e aperfeiçoamento

profissionais ein todos os campos
Mencioandos.

Aarrao 2:a
Os programas e -projetes- de- treináa

mento e aperfeiçoamento profissioa
riais poderão ser - realizados; que
através- de -recebimento de -bolsistas,
quer através do -envio de profersore,s
ou Pessoal técnico- qualific.adó,

narra° rv
As Parte Contratantes . :procurarão

na medida de poSsfirel, Vincular os
programas 6. projetos, mencionados no
Artigo H, a- programas. projetos já-
em execução..

- ARTIGO- V

• Cada- Parte poderá designa.;
a. -execUçãO,de prOgrainas ou projetes
espoamos, entidades. publicas ou.
Privadas.

ARTIGO- -VI

'Os -tecnicos. e professores, nessgnaa
'dos per- unia dás Partes, forneeerãO
aoa técnicos e profesores . -dá entra
Parte todas . as infornaações nteis:
obre técnicas; práticas e me-toctos-
.aplicados mo- seu respectivo campo;
bem -como- os princípios sobre -os quais
se assentam esses métodos.

ARTIGO tt
A- Parte ,Contratante que- receber

técnicos- e professores tomará. as I/IBe
dicias necessárias para. o bom- desetn.;€
ponho de sua -Missão.

ARTIGO -‘Trx
Na preparação de nas- prograzna dá

cooperação técnica eti de um projetei
especifico, as Partes Contratantes
definirão, de comum acordo, o modo
de sua- realização.• Cada. Parte Contratante comprome-

te-Se a facilitar, nõ seu respectivo
território, de acordo com a legislação
ein vigor, à difusão dos valores cul-
turais ria outra Parte.

Armo Ri
As Partes Çontratantes empenha-

rão os melhores -esforços para premo-
, ver o intercâmbio, entre cá dois pai-

ses, de conferencistas; professoresi mi-versitários; pesquisadores, espelaIis-
( a ) Nota do S.Pb. -- Republicado

por ter saído com incorreções no má-
rio Oficial -- Seção I --- Parte I, de
16 de novembro de 1973.

•



tas, técnicas e outras pessoas qu
exerçam suas atividades nos Campo
da educação, cia cleriela, da cultur
e do esporte.

ARTIGO IV

Cada Parte Contratante estudará a
.posaibilidade de conceder anualmente
bolsas de estudo de nível universitá-
rio à estudantes, profissionais liberais
técnicos, cientistas ou artistas da ou
tra Parte.

ARTIGO V

e

a

armo Lie
Cada unia .das Partes Contratante-á

aplicará aos técnicos, professores o
estagiários da outra Parte, bem canso
as snas fainflias e pertences, as WS,posições em vigor no seu terrltórioi
no que se refere a privilégios o
imunidades.

0 mesmo principio se aplica à enatrade no pais de equipamento enviade
pela outra Parte Contratante, cies,
tinado a uns projeto específico.

ARTIGO X
-Sempre que houver necessidade, a3artes Contratantes se consultarttO •

DOCUMENTO MANCHADÓJ DOCUMENTD • iLEGÍVEL 

REPÚBLICA PEDERATIVA DO BRASIL.

'DIÁRIO-	 •
SEÇÃO 1 ... PARTE 1

DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1989

o

ANO CXI N9 221

O Governo da República Unida dos
Camarões e o Governo da República
Federativa do Brasil,

Fiéis aos altos ideais da Carta das
Nações TJnidas;.

Desejosos de reforçar e de estreitar
as relações culturais entre seus paí-
ses, de modo a desenvolver g coope-
ração .intatua nos domínios literata°,
artístico, científico, técnico, uni-
versitário e esportivo;

Animados do desejo de ver prosse-
guir a obra de aproximação entre os
Cai-clarões e o Brasil;

Convieram no segainte:
ARTIGO

As Partes Contratantes comprome-
tem-se a 'proteger e á desenvolver, na
medida de suas possibilidades, as re,
!ações entre os dois países nos planos
cientifico, técnico, 'universitário, es-
portivo e, particularmente, no campo
artístico e cultural de modo a contri-
buir para o melhor conhecimento das
-respectivas culturas e atividades na-
queles- setores.

ARTIGO II

•

As Partes Contratantes Coniprome-
tem-sé à proceder ao exame das con-
dições nas guaiá será reconhecida,
para fins universitários, a equivalên-
cia entre os diplomas e títulos univer-
sitários expedidos noa dois países.

ARTIGO V/

As Partes Contratantes encorajarão
a cooperação. no domínio cinematográ-
fico; através cio intercâmbio de fil-
mes culturais e a organilação de ou-
tras Manifestações nesse campo.

ARTIGO VII
Cada Parte Contratante comprome-

se á facilitar a organização no terri-
tório da outra Parte de exposições ci-
entifieas. e artísticas; de conferências,
concertos, representações e de espe-
táculos, assim como de competições
esportiVas.

ARTIGO VIII	 •
As Partes. Contratantes conceder-

se-ão mutuamente, segundo proceSso
a ser determinado, e sób reserva de
segurança nacional, todas ar facilida-
des para a entrada, nos respectivos
territórios, de livros, jornais, revistas,

.publicações musicais, reproduções ar-
tísticas, fitas magnetofônicas e filmes,
dettinaclos a estabelechrientos de ca-
ráter educativo, cultural ou espor-
tivo.

ARTIGO XII

O presente Acordo é concluído sem
'limitação de tempo.

Cada Parte Contratante notificar
a outra Parte sobre a conclusão dà
fermalidades necessárias à éntrad
em vigor do Acorde, cuja vigência te
rã inicio a partir da data da sáltirri
notificação.

Cada Parte Contratante poderá pro-
por a revisão- do Acordo ou denuncia-
lo. A denúncia produzirá efeitos Seis
Meses após sua Mistificação.

A. denúncia não afetará os progra-
mas e projetos em fase de execução;
salvo quando as Partes conviereni de
maneira diversa.

Feito em launcié, aos 14diad do mês
de novembro de 1972, em dois exem-
plar" nas línguas Irai-seta e portu.
guesa, ambos ás textos fazendo igual-
mente fé.

Pelo Governo da República Federa-
tiva do Brasil: Mário Gibson Bar-
bom. — Pelo Governo. da República
Unida dos Camarões: Vincent Efon.
ACORDO DE COOPERAÇAO TEC-

NICA ENTRE O GOVERNO DA
REPUBLICA UNIDA DOS CAMA-
ROES E O GOVERNO DA REPU-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

O Governo da República Unida- dos
Camarões e o Governo: da 'República
Federativa do Brasil,

Desejosos de promover o conheci-
mento mútuo;

Considerando que deverão ser cria-
das condições para Possibilitar o aces-
so às experiencias e conhecimentos
específicos, adquiridos pelas Partes
Contratantes, nos campos industrial,
agrícola, científico e de administração
pública;

ARI'IGO /I
Com base nos conhedrifeilte, s adqufc

ridos durante essas visitas poderitO
ser elaborados, nos casos que foren1
julgadós. de interesse, programas de '
cooperação técnica através de:

a) envio de técnicos, individual
mente Ou em grupas;

...~11MI•t
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'TERÇA-FEIRA, 20 DE NOVEMBRO DE 1973

ATOS DO- PODER EXECUTIVO-
( 0 ) DECRETO N.° 73.158 — DE 14 DE

NOVEMBRO DE 1973

'Promulga o Acordo Cultural e o Acor
.do de Coopèl'açaá Técnica Bras

Camarões.
O Presidente da República
Havendo o Congres.sa Naciona

aprovado, pelo Decralo- Legislativ
n.2 49, de 28 de agosto de 1913,
Acordo Cultural e o Acordo de 1ookae
ração Técnica, concluídos entre a Re
pública Federativa do Brasil e a Re
p ca nida dos Camarões,-em Ia

sr	 undé, a 14 de novenihro de 1972;
E havendo os referidos Acordos. „as

conl.rmidade, .respectivamente, •otn
seus artigo XII e artigo. XI, entra-
do em vigor a 20 de setembro de 1373;
Decreta que os Acordos, apenses

por cópia ao presente Decreto, sejam
executados e cumpridos trto inteira-
mente Como neles se contém.

Brasília, 14 de 'novembro de 1973;
• 152.° da Independência e 85.° da

República,.
ACORDO CULTURAL ENTRE A RE-

PUBLICA UNIDA Dos CAMA-
35ES E A REPUBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL,

o
o

a

C

1
c

ARTIGO IX
-

As Partes Contratantes -encorajarão
o intercâmbio de programas culturais
e artistices- entrá suas emissoras- de
rádio e de televisão..

ARTIGO X
Cada 'Parte Contratante comprome-

te-se .conceder aos nacionais	 oti-.tra -Parte	 mesmas concliçõeS de,
acesso á seus monuinentos,
ções científicas, centros de pesquisas,
bibliotecas, arquivos- públicos o outras.
instituições cUlturais dependentes- do
gstado, -respeitada a :legislação inter-na de. cada pais.

zumcio xt
Sempre que hotzve necessidade, as

-artes Contratantes .cOnsultar-se-ão
obre a oportunidade de organizar nos
ainarões ou- no Brasil a- reunião de
má Comissão Cultural Mista cama-orierisé-braSileira encarregada de fa.
ilitar a aplicaçãodo presente Açor.'o

cl

c
o
a

e
,q

Convencidos de que esse intercarn-
bis) de experiências poderá sér de
aplicação imecliÉsta, te,ndo em, vista a
semelhança das conciiçõea ecológicas
tropicais 'e de se tratarem de países
em vias de desenvolvimento;

Desejosos de acelerar a formação e
o aperfeiçoamento da seus quadros
técnicos;

Convieram no seguinte:

•

ARTIGO 1
As Partes Cohtrata,ntes. organizaxão

risitas de estudo e Informação de
uncionário.s de alto nivel, encarrega--
4)S da formulação' e execução dos:
lanos e programas de desenvolvi-.
cato -de seu pais, para conhecer as

ondições e facilidades existentes ma
utra Parte, nas campos industrial,
gricola, científico, do administração
fiblica e da metodologia de formação

aperfeiçoamento profissienali de
uadros técnicos

•

á..
b), troca de informações Sobre

á assunte de interease• comum;
c) envio de equipamentoa. pensáVel à realização: de um prejet0

específico; e
cl) treinamento e aperfeiçoamento

profissionais ein todos os campos
Mencioandos.

Aarrao 2:a
Os programas e -projetes- de- treináa

mento e aperfeiçoamento profissioa
riais poderão ser - realizados; que
através- de -recebimento de -bolsistas,
quer através do -envio de profersore,s
ou Pessoal técnico- qualific.adó,

narra° rv
As Parte Contratantes . :procurarão

na medida de poSsfirel, Vincular os
programas 6. projetos, mencionados no
Artigo H, a- programas. projetos já-
em execução..

- ARTIGO- V

• Cada- Parte poderá designa.;
a. -execUçãO,de prOgrainas ou projetes
espoamos, entidades. publicas ou.
Privadas.

ARTIGO- -VI

'Os -tecnicos. e professores, nessgnaa
'dos per- unia dás Partes, forneeerãO
aoa técnicos e profesores . -dá entra
Parte todas . as infornaações nteis:
obre técnicas; práticas e me-toctos-
.aplicados mo- seu respectivo campo;
bem -como- os princípios sobre -os quais
se assentam esses métodos.

ARTIGO tt
A- Parte ,Contratante que- receber

técnicos- e professores tomará. as I/IBe
dicias necessárias para. o bom- desetn.;€
ponho de sua -Missão.

ARTIGO -‘Trx
Na preparação de nas- prograzna dá

cooperação técnica eti de um projetei
especifico, as Partes Contratantes
definirão, de comum acordo, o modo
de sua- realização.• Cada. Parte Contratante comprome-

te-Se a facilitar, nõ seu respectivo
território, de acordo com a legislação
ein vigor, à difusão dos valores cul-
turais ria outra Parte.

Armo Ri
As Partes Çontratantes empenha-

rão os melhores -esforços para premo-
, ver o intercâmbio, entre cá dois pai-

ses, de conferencistas; professoresi mi-versitários; pesquisadores, espelaIis-
( a ) Nota do S.Pb. -- Republicado

por ter saído com incorreções no má-
rio Oficial -- Seção I --- Parte I, de
16 de novembro de 1973.

•



tas, técnicas e outras pessoas qu
exerçam suas atividades nos Campo
da educação, cia cleriela, da cultur
e do esporte.

ARTIGO IV

Cada Parte Contratante estudará a
.posaibilidade de conceder anualmente
bolsas de estudo de nível universitá-
rio à estudantes, profissionais liberais
técnicos, cientistas ou artistas da ou
tra Parte.

ARTIGO V

e

a

armo Lie
Cada unia .das Partes Contratante-á

aplicará aos técnicos, professores o
estagiários da outra Parte, bem canso
as snas fainflias e pertences, as WS,posições em vigor no seu terrltórioi
no que se refere a privilégios o
imunidades.

0 mesmo principio se aplica à enatrade no pais de equipamento enviade
pela outra Parte Contratante, cies,
tinado a uns projeto específico.

ARTIGO X
-Sempre que houver necessidade, a3artes Contratantes se consultarttO •

DOCUMENTO MANCHADÓJ DOCUMENTD • iLEGÍVEL 

REPÚBLICA PEDERATIVA DO BRASIL.

'DIÁRIO-	 •
SEÇÃO 1 ... PARTE 1

DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1989

o

ANO CXI N9 221

O Governo da República Unida dos
Camarões e o Governo da República
Federativa do Brasil,

Fiéis aos altos ideais da Carta das
Nações TJnidas;.

Desejosos de reforçar e de estreitar
as relações culturais entre seus paí-
ses, de modo a desenvolver g coope-
ração .intatua nos domínios literata°,
artístico, científico, técnico, uni-
versitário e esportivo;

Animados do desejo de ver prosse-
guir a obra de aproximação entre os
Cai-clarões e o Brasil;

Convieram no segainte:
ARTIGO

As Partes Contratantes comprome-
tem-se a 'proteger e á desenvolver, na
medida de suas possibilidades, as re,
!ações entre os dois países nos planos
cientifico, técnico, 'universitário, es-
portivo e, particularmente, no campo
artístico e cultural de modo a contri-
buir para o melhor conhecimento das
-respectivas culturas e atividades na-
queles- setores.

ARTIGO II

•

As Partes Contratantes Coniprome-
tem-sé à proceder ao exame das con-
dições nas guaiá será reconhecida,
para fins universitários, a equivalên-
cia entre os diplomas e títulos univer-
sitários expedidos noa dois países.

ARTIGO V/

As Partes Contratantes encorajarão
a cooperação. no domínio cinematográ-
fico; através cio intercâmbio de fil-
mes culturais e a organilação de ou-
tras Manifestações nesse campo.

ARTIGO VII
Cada Parte Contratante comprome-

se á facilitar a organização no terri-
tório da outra Parte de exposições ci-
entifieas. e artísticas; de conferências,
concertos, representações e de espe-
táculos, assim como de competições
esportiVas.

ARTIGO VIII	 •
As Partes. Contratantes conceder-

se-ão mutuamente, segundo proceSso
a ser determinado, e sób reserva de
segurança nacional, todas ar facilida-
des para a entrada, nos respectivos
territórios, de livros, jornais, revistas,

.publicações musicais, reproduções ar-
tísticas, fitas magnetofônicas e filmes,
dettinaclos a estabelechrientos de ca-
ráter educativo, cultural ou espor-
tivo.

ARTIGO XII

O presente Acordo é concluído sem
'limitação de tempo.

Cada Parte Contratante notificar
a outra Parte sobre a conclusão dà
fermalidades necessárias à éntrad
em vigor do Acorde, cuja vigência te
rã inicio a partir da data da sáltirri
notificação.

Cada Parte Contratante poderá pro-
por a revisão- do Acordo ou denuncia-
lo. A denúncia produzirá efeitos Seis
Meses após sua Mistificação.

A. denúncia não afetará os progra-
mas e projetos em fase de execução;
salvo quando as Partes conviereni de
maneira diversa.

Feito em launcié, aos 14diad do mês
de novembro de 1972, em dois exem-
plar" nas línguas Irai-seta e portu.
guesa, ambos ás textos fazendo igual-
mente fé.

Pelo Governo da República Federa-
tiva do Brasil: Mário Gibson Bar-
bom. — Pelo Governo. da República
Unida dos Camarões: Vincent Efon.
ACORDO DE COOPERAÇAO TEC-

NICA ENTRE O GOVERNO DA
REPUBLICA UNIDA DOS CAMA-
ROES E O GOVERNO DA REPU-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

O Governo da República Unida- dos
Camarões e o Governo: da 'República
Federativa do Brasil,

Desejosos de promover o conheci-
mento mútuo;

Considerando que deverão ser cria-
das condições para Possibilitar o aces-
so às experiencias e conhecimentos
específicos, adquiridos pelas Partes
Contratantes, nos campos industrial,
agrícola, científico e de administração
pública;

ARI'IGO /I
Com base nos conhedrifeilte, s adqufc

ridos durante essas visitas poderitO
ser elaborados, nos casos que foren1
julgadós. de interesse, programas de '
cooperação técnica através de:

a) envio de técnicos, individual
mente Ou em grupas;

...~11MI•t

e •
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'TERÇA-FEIRA, 20 DE NOVEMBRO DE 1973

ATOS DO- PODER EXECUTIVO-
( 0 ) DECRETO N.° 73.158 — DE 14 DE

NOVEMBRO DE 1973

'Promulga o Acordo Cultural e o Acor
.do de Coopèl'açaá Técnica Bras

Camarões.
O Presidente da República
Havendo o Congres.sa Naciona

aprovado, pelo Decralo- Legislativ
n.2 49, de 28 de agosto de 1913,
Acordo Cultural e o Acordo de 1ookae
ração Técnica, concluídos entre a Re
pública Federativa do Brasil e a Re
p ca nida dos Camarões,-em Ia

sr	 undé, a 14 de novenihro de 1972;
E havendo os referidos Acordos. „as

conl.rmidade, .respectivamente, •otn
seus artigo XII e artigo. XI, entra-
do em vigor a 20 de setembro de 1373;
Decreta que os Acordos, apenses

por cópia ao presente Decreto, sejam
executados e cumpridos trto inteira-
mente Como neles se contém.

Brasília, 14 de 'novembro de 1973;
• 152.° da Independência e 85.° da

República,.
ACORDO CULTURAL ENTRE A RE-

PUBLICA UNIDA Dos CAMA-
35ES E A REPUBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL,

o
o

a

C

1
c

ARTIGO IX
-

As Partes Contratantes -encorajarão
o intercâmbio de programas culturais
e artistices- entrá suas emissoras- de
rádio e de televisão..

ARTIGO X
Cada 'Parte Contratante comprome-

te-se .conceder aos nacionais	 oti-.tra -Parte	 mesmas concliçõeS de,
acesso á seus monuinentos,
ções científicas, centros de pesquisas,
bibliotecas, arquivos- públicos o outras.
instituições cUlturais dependentes- do
gstado, -respeitada a :legislação inter-na de. cada pais.

zumcio xt
Sempre que hotzve necessidade, as

-artes Contratantes .cOnsultar-se-ão
obre a oportunidade de organizar nos
ainarões ou- no Brasil a- reunião de
má Comissão Cultural Mista cama-orierisé-braSileira encarregada de fa.
ilitar a aplicaçãodo presente Açor.'o

cl

c
o
a

e
,q

Convencidos de que esse intercarn-
bis) de experiências poderá sér de
aplicação imecliÉsta, te,ndo em, vista a
semelhança das conciiçõea ecológicas
tropicais 'e de se tratarem de países
em vias de desenvolvimento;

Desejosos de acelerar a formação e
o aperfeiçoamento da seus quadros
técnicos;

Convieram no seguinte:

•

ARTIGO 1
As Partes Cohtrata,ntes. organizaxão

risitas de estudo e Informação de
uncionário.s de alto nivel, encarrega--
4)S da formulação' e execução dos:
lanos e programas de desenvolvi-.
cato -de seu pais, para conhecer as

ondições e facilidades existentes ma
utra Parte, nas campos industrial,
gricola, científico, do administração
fiblica e da metodologia de formação

aperfeiçoamento profissienali de
uadros técnicos

•

á..
b), troca de informações Sobre

á assunte de interease• comum;
c) envio de equipamentoa. pensáVel à realização: de um prejet0

específico; e
cl) treinamento e aperfeiçoamento

profissionais ein todos os campos
Mencioandos.

Aarrao 2:a
Os programas e -projetes- de- treináa

mento e aperfeiçoamento profissioa
riais poderão ser - realizados; que
através- de -recebimento de -bolsistas,
quer através do -envio de profersore,s
ou Pessoal técnico- qualific.adó,

narra° rv
As Parte Contratantes . :procurarão

na medida de poSsfirel, Vincular os
programas 6. projetos, mencionados no
Artigo H, a- programas. projetos já-
em execução..

- ARTIGO- V

• Cada- Parte poderá designa.;
a. -execUçãO,de prOgrainas ou projetes
espoamos, entidades. publicas ou.
Privadas.

ARTIGO- -VI

'Os -tecnicos. e professores, nessgnaa
'dos per- unia dás Partes, forneeerãO
aoa técnicos e profesores . -dá entra
Parte todas . as infornaações nteis:
obre técnicas; práticas e me-toctos-
.aplicados mo- seu respectivo campo;
bem -como- os princípios sobre -os quais
se assentam esses métodos.

ARTIGO tt
A- Parte ,Contratante que- receber

técnicos- e professores tomará. as I/IBe
dicias necessárias para. o bom- desetn.;€
ponho de sua -Missão.

ARTIGO -‘Trx
Na preparação de nas- prograzna dá

cooperação técnica eti de um projetei
especifico, as Partes Contratantes
definirão, de comum acordo, o modo
de sua- realização.• Cada. Parte Contratante comprome-

te-Se a facilitar, nõ seu respectivo
território, de acordo com a legislação
ein vigor, à difusão dos valores cul-
turais ria outra Parte.

Armo Ri
As Partes Çontratantes empenha-

rão os melhores -esforços para premo-
, ver o intercâmbio, entre cá dois pai-

ses, de conferencistas; professoresi mi-versitários; pesquisadores, espelaIis-
( a ) Nota do S.Pb. -- Republicado

por ter saído com incorreções no má-
rio Oficial -- Seção I --- Parte I, de
16 de novembro de 1973.

•
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QUADRO DO PESSOM.	 PART. .,PPRMAiiENIE

CLASSE OU SÉRIE OZ. CLASSES

D Et`,1	 A.Q-2S O

ENQUADRAYMITO
Decrete n4 05,443 ( de 05,01.50 -
Decreto MO 6&631, de 03.09.69

ALSOXADIPEI
OBS:
a) inelultios 9 cargos na ClaDoe
B-C2S: -i na classe PI-PS o 19 na
Classe a-Q, est virtude de redis-,
tribuição:
Decreto n9 61.791-D.O.
'b) incluldos G cargos na' classo
A-PP: 5 na classe A-PS e 1 na
classe 11-PE, eia virtude dg readaa
tição: D,os. 18.5.66-19.8.66 -
1.1.14.65,-3.S.70-22.9.70 9.3.71.

Nr)11E9 O 1:7-E aitizo-et.s

siTUAçÃo ArrrSinort	 SiTUAÇA0 NOVA'

FIXOS b"E:Tre's a:6,:ivols; meai MOS EXC.' PR".(MEU 6(5SIOS.

001S-E13-VACOES

0- ;total doa eaxgoa pra
vidosnesta .agrin, de elas-

".preivis6
loSt. nie .poderk Ser-impe-

:-4itst;U„iiiágsial
 serão

•
'N'sren441elii4dgoiicios'f.ure-kiages
ciaste eUaerier,

BP-101-16 :.l3 pp
AP-101-161B Qs

ar-r-
01=:21 PP

16-in - PS
AP- -14
ar- or.-3.4-ta QS
AF-1191.-1-44A 29 1;

1 DOCUMENTO ILEGiVEL 1

•

•

•

••n

L) O expedia:ate cias rePartfaUS
públicas, destinado 4 publicaçdo,
áerd recebido na Sego de Comunt.
baçõee até às 17 horas. O atendi-
ánento do público pela Sego _rie
daçõo sant de 12 às '18 horas.

2) Os originais Para Publicaçdb,
devidamente autenticados, deverão
ier datilografadas diretamente, cri
éspaço deis, em papel acetinado mi
aperganitizhado, medindo 22x33 can-
tiMetros, Sein emendas ou rasuras
i9ue dificultem, a sua goMPreeneliO,
,ent especial quando contiverem ten.

Bardo admitida; cópias gni fittpj
preta	 indet4Pdt, a critêtio do

3) Os originais encaminhados
publiCaçdo ndo eeratt feetituideS as
partes.	 -

4) As reclamações -pertinentes
- Matéria retribuida, nos cases clã

. Orro ou omiestio, serão encaminhadas,
Por escrito, à Seção de Bedagdo, ate
p quinto dia alta subseqüente á
publicaçao:

5) As assinaturas serão tomadas
no b./.2V. O transPorto por via
aérea serd ,contratada separadaMente
,coin a DelegaCia da Emprega Bra-
sileira de porteias e Telégrafos, em
Brasília. Reta podara se encarregar
também	 encaminhar o pedido cte• assinatura ao D.LN Reste Caso o
-asSinante dirigird ao MUT. o pe-
dido de assinaturaC O: pagamento do
valor OrresPondente, na 'erma do
Cern seguinte.
e) À remessa de vatórea para

as-dá:atura, gita •sent. acoMpanhcida
de esclarecimentos quanto à sua

iserd feita ábmente por

= ,R1:1 o
pfr: "11•DIÁRIO OFICIAL ($09 .4 j 	 P4rtç )	 NtrOdfribto„cte 1973

,

'
.-, cheque o'ie sal 1Postir	 ni. ,j,i.	 favor

• ik-f
.regonyeire...414Departrimanto de -finè•• prema iklacionat.-Y2ra94.- ao contra-,- -lo de porte aéreo, em favor da De.-, legacia Regional da Einprésa Dra.st.
:loira 4e Correios e Tetégrafos em
Drasilia,
• 7) No caso de .porte adroo para
localidade não servida por esse meia
de transporte,, a batei:xota- Regional
da Empresa Brasileira -cle Correios :és

ne0aOÃo Telegrafes-. -eia 'Brasília se obriga
completar Q encaminhamento- ao des.

•-tinatifriapor 'entras tida, indepentlen-
leniente de acrdscimo no preço.

8) A Dele gizara Regional da Em-
:presa lIrcisiletra de Correios e Tel&
grafbs evo Ertzsilici reserva-se o , cr‘
mito de reajustar -os seus preços, ma

•,caso de élevagfo cle tarifas comer-
cials -aéreas, mediante avisa-previa
aos assinantes.

9) 0s- prazos da assinatura _po-
derei° ser semestral ou ramal a •p
iniciarde sempre no primeiro dia 12itt
.do mês aubseqüente. O pedido de
porte aéreo poderei ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo 'das asW-	 _naturas para o Etterior 4 sdntent4s:
atinai e não . haverá transporte por3/,00 lila -aérea.

10) A renovação devera. *Ur sanei.,
*ida -com anteccaêizeta de- 30 dias do
vencimento da assinatitrvs. e da Pode
aereo. Vencidos', seril0 sitSPeasos fn.dependentemente de avilo-prévfo. '

1.1-) Para .4'e-caberem os suprem",
204,00 tos às edições dos órgãos Olo r" AM-

-assinantes .deverão solieltd-loe no ata
Ta assinatura.
• 12) Os pedidos	 -assinatura9
servidores -devem áér encaminhada.
Um _comprovante de Suafuncione.

•
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Se-ineStre 	 	 (4. 50.00 ScrneStre
AMO	 • - -	 Cr$ •/00;0.0 42/8, • 	 	 Ora_ 15,00•

Ealert0	 •	 ExteriOt
Ano	 	  04Gr$ 120,00 Ano ".~4 ike_f_k• 4,11: 11.17,C,CN ØrS

• PORTE AEREO-Mansa;	 (74 '17,00 I Semestral Cr$ 102,00	 Anua/ .. Cr$
NUMERO AVULSO

0 prego sio namoro pvursti figura na- it/tinla Magna de cadaeaempicir.
prego do gemplar átrgsadp xer4 .g.orgseicto de 04 0;01, se domesmo ano. • de 04 0,01 Por. «nó, st de ane& tifiterlortre

CHEFE AO SERVIÇO OC IPUOLIOAV5/41

tli fe, DE ALMEIDA OARNEIRõ

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃo 1 - PARTE 1 •

õrpo dlassip ApOlgicaçtto 4+as, ato* rja adreioístrsça* metro:Usada
IMPteiiio ele efiâlrise Ao bepaitarrainte si• Imprensa iNacianal

REPAATIOES ?minutam

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENÍA NACIONAL

rccrope.warNm.

ALBERTO DE BRITTÕ PEREIRA

(Viera PA- *15.54.2

Faitoxonbucts

95,00

sobro a- oportilnide.de de organizar
ãos Camaroes ou- no "Brasil a reunia-o
de urna-. Comissão LI Camarrinen-
se-Brasileil'a, _encarregada de facilitar
a aplicação do presente Acordo.

APTIGo
Cada uma das Partes Contrai----:.es

notificará a outra sobre a eenclusão

das formalidades necessárias à en-
trada. em Vigor de- presente Acordo,
cuja vigência terá inicio na data da
últinui notificação.

árido sca

O presente Acordo poderá ser
denunciado par qualquer das Partes

Contratantes, mediante notificação
por escrito à Outra Parte Contra,
tanto o soaiefeitos cessarão seis
meses após a data 	 -da natifictição.

A denúncia não afetará -os progra---
mas e projetos eia da execução,
salvo quando As Partes convierem dei
maneira diversa.

Peito em latindé, aos 14 diat do

•mes de novembro •de 1972 em doia.
exemplares igdairaente auténtle*
nos idiomas francês e português. ,

Pelo Governa da República Fe-
derativa do Brasil: fáriô Ofbeoe

Pelo Governo da Repablica Unida
doa Camarões: Vincent F,fon,

•
DECRETO br,a 73.162 —

Dispõe sobre CG reorganietiçdo çio Quadro de pessoal do Ministério do Tra-
Niko e previdência Social e da-outras providências.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o adi.

go 81, item III, da Constituição„ tende em vista o disposto no 9 1.Q do artigo
20, da Lei n.° 3.780, de 12 de julho de 1960, o o que consta do Processo

. mera 409 de 1913, dc Pepartarriente Administrativa do Pessoal Civil, decreta:
Art. L° Pica reorgrunzacio, na forma dos Anexos r o II, que são partes

Integrantes deste Deereto o Quadro de Pestaal do Ministério do Trabalho
e Previdência Social, com a fusão, na Parte Permanente, da atual Parte
Especial, aplicada, aos cargos Integrantes de cada série de classe, a propor-

- e-tonalidade prevista no § 1.°, -do artigo 20, da Lei n.° 3.780, de 12 de- julho
de 1960.

DE 19 DE uoveareao DE 1973

Art. 2.° As medidas de que trata este Decreto não acarretam aun141112de despesa:, ficando, para tanto, suprimidos, de _conformidade com as ta
que- constituem os Anexos 1 e II, 346 cargos atualmente -vagos.

Art. 3.° Os cargos compreendidos nos-Anexos a que se referern . os arti. .aos anteriores continuara preenchidos pelos seus -atuais ocupantee,
Art. 4.° Este Decreto entrará em viger na data da sua publicaçãe, revo-

gadas as disposições- eia -contrário.
Brasília, 19 tle novenibro de 1973;. 152." da Independência e 86,0-República.

Eadrio G. =mei
Barata

enlISTÉRTO ao TRADALEO u  PnPvTruN.Org nQr/u)r,ouumoom ou 000xo
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